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artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Vila
Pouca de Aguiar:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, à Associação de Caçadores do Planalto
de Jales, com o número de pessoa colectiva 502854243,
e sede no Campo de Jales, Vreia de Jales, 5450-341 Vila
Pouca de Aguiar, a zona de caça associativa da Ponte
do Arco (processo n.o 4124-DGRF), englobando vários
prédios rústicos, cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
nas freguesias de Alfarela de Jales, Tresminas e Vreia
de Jales, município de Vila Pouca de Aguiar, com a
área de 4827 ha.

2.o A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização,
sempre que sejam introduzidas alterações de condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até ao máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 21 de Setembro de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 18 de Agosto de
2006.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1085/2006
de 10 de Outubro

Pela Portaria n.o 750/2000, de 12 de Setembro, foi
concessionada ao Clube de Caçadores de Santana do
Campo a zona de caça associativa da Horta Velha (pro-
cesso n.o 2427-DGRF), situada no município de Arraio-
los, válida até 12 de Setembro de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto na alínea a) do artigo 40.o e no artigo 48.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
da Horta Velha (processo n.o 2427-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia e município
de Arraiolos, com a área de 324 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 13 de Setembro de 2006.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 28 de Setembro de 2006.

Portaria n.o 1086/2006
de 10 de Outubro

Pela Portaria n.o 544-AI/96, de 4 de Outubro, alterada
pela Portaria n.o 965/97, de 15 de Setembro, foi con-
cessionada à Associação Desportiva de Caçadores do
Concelho da Azambuja a zona de caça associativa da
freguesia da Azambuja (processo n.o 1558-DGRF),
situada no município da Azambuja, válida até 28 de
Junho de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o em conjugação com o estipulado
na alínea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável automaticamente por um único
e igual período, a concessão da zona de caça associativa
da freguesia da Azambuja (processo n.o 1558-DGRF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
e município da Azambuja, com a área de 2679 ha, con-
forme planta anexa à presente portaria e que dela faz
parte integrante, e que exprime uma redução de área
concessionada de 33,1618 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 29 de Junho de 2006.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 28 de Setembro de 2006.
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Portaria n.o 1087/2006
de 10 de Outubro

Pela Portaria n.o 615-S4/91, de 8 de Julho, foi con-
cessionada a Caetano Macedo de Oliveira Soares a zona
de caça turística da Herdade da Camoeira (processo
n.o 814-DGRF), situada no município de Évora, válida
até 8 de Julho de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 37.o, na alínea a) do artigo 40.o e
no artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, manda o
Governo, pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável por dois períodos iguais, a con-
cessão da zona de caça turística da Herdade da Camoeira
(processo n.o 814-DGRF), abrangendo vários prédios
rústicos sitos nas freguesias de Nossa Senhora da Tou-
rega e Torre de Coelheiros, município de Évora, com
a área de 912 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 9 de Julho de 2006.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 28 de Setembro de 2006.

Portaria n.o 1088/2006
de 10 de Outubro

Pela Portaria n.o 1225/2004, de 21 de Setembro, foi
criada a zona de caça municipal da Aroeira (processo
n.o 3807-DGRF), situada no município de Castro
Marim, e transferida a sua gestão para o Clube Recrea-
tivo Alturense.

Vieram agora proprietários de alguns terrenos incluí-
dos na zona de caça acima referida requerer a exclusão
destes da mesma.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 1 do artigo 28.o,

em conjugação com o estipulado no n.o 1 do artigo 167.o
e no n.o 2 do artigo 164.o, do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro,
manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam excluí-
dos da zona de caça municipal da Aroeira vários prédios
rústicos sitos na freguesia e município de Castro Marim,
com a área de 38 ha, ficando a zona de caça com a
área total de 937 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 28 de Setembro de 2006.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Decreto-Lei n.o 196/2006
de 10 de Outubro

Nos termos do artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 74/2006,
de 24 de Março, a mobilidade dos estudantes entre os
estabelecimentos de ensino superior nacionais, do
mesmo ou de diferentes subsistemas, bem como entre
estabelecimentos de ensino superior nacionais e estran-
geiros, deve ser assegurada através do sistema europeu
de transferência e acumulação de créditos, com base
no princípio do reconhecimento mútuo do valor da for-
mação realizada e das competências adquiridas.

Nos termos do artigo 45.o do mesmo decreto-lei,
tendo em vista o prosseguimento de estudos para a
obtenção de grau académico ou diploma, os estabele-
cimentos de ensino superior, de acordo com procedi-
mentos fixados pelos seus órgãos legal e estatutaria-
mente competentes e tendo em consideração o nível
de créditos e a área científica onde foram obtidos:

a) Creditam nos seus ciclos de estudos a formação
realizada no âmbito de outros ciclos de estudos supe-


